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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

 

 
O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 
171 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI nº 108/2015 
do Executivo. 
 
 
 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 
Altera a redação do Art. 2º, Art. 3º “Caput” e 
Parágrafo único do Projeto de Lei 108/2015 

 

 
Art. 1º. O Art. 2º do Projeto de Lei 108/2015 passa a ter a seguinte redação:  
 
“Art. 2º Os créditos deverão ser pagos em até três parcelas mensais consecutivas.” 
 
Art. 2º. O Art. 3º passa a ter a seguinte redação:  
 
“Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor dos juros e 50% do valor do valor da multa, quando o pagamento 
dos débitos for efetuado até 31 de outubro de 2015.” 

 
Art. 3º. O Parágrafo único passa a ter a seguinte redação:  
 
“Parágrafo único Quando os pagamentos dos débitos forem efetuados até 30 de 

novembro de 2015 e até 24 de dezembro de 2015, os percentuais de remissão de juros e 
anistia de multa serão, respectivamente, de 45% (quarenta e cinco por cento) e 40% 
(quarenta por cento).” 
 

 
Sobradinho, 21 de setembro de 2015. 

 
 

 
Gerson Luiz Helmann Lisboa 
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